
SOLUCIONADOS POR 
CONCILIAÇÃO

SOLUCIONADOS 

P3.5 P3.6

JAN 501 1.133 50,12% 44,22 100,00%
ATÉ FEV 1.661 3.314 50,12% 50,12 100,00%
ATÉ MAR 2.697 5.356 50,12% 50,35 100,47%
ATÉ ABR 3.849 7.448 50,12% 51,68 103,11%
 ATÉ MAI 5.117 9.904 50,12% 51,67 103,08%
ATÉ JUN 6.320 12.206 50,12% 51,78 103,31%
ATÉ JUL 7.496 14.452 50,12% 51,87 103,49%
ATÉ AGO 8.693 16.886 50,12% 51,48 102,71%
ATÉ SET 10.025 19.478 50,12% 51,47 102,69%
ATÉ OUT 11.327 21.948 50,12% 51,61 102,97%
ATÉ NOV 12.611 24.333 50,12% 51,83 103,40%
ATÉ DEZ 13.504 26.166 50,12% 51,61 102,97%

CRITÉRIO DE CUMPRIMENTO A meta estará cumprida se, ao final do ano, o percentual de cumprimento for igual ou 
maior que 100%

Aumentar o índice de conciliação na fase de conhecimento, em relação à média do biênio 2022/2023 (49,62%), em 0,5 ponto 
percentual - CLÁUSULA DE BARREIRA 38%

ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO - Iconc - TRT 24ª REGIÃO

META 3 CNJ: ESTIMULAR A CONCILIAÇÃO

RESULTADO ACUMULADO

PERÍODO
META PREVISTA (0,5 
ponto a mais que a 

média do biênio)

 REALIZADO 
ACUMULADO

GRAU DE CUMPRIMENTO 
ACUMULADO

88,22%
100,00% 100,47% 103,11% 103,08% 103,31%
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Índice de Conciliação - Iconc - Tribunal
2025

Resultado acumulado - Grau de cumprimento


